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Prefeitura Municipal ~a [slância Balneária. ~e U~atu~a, 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI Nll 41/60 DE 30 DE DEZEMBRO DE 196o•• 

• O Senh~~ Wils~ Abirache<ls Pl'ef•ite Mwd.eipal da Estaa-, - . 
eia Baln•aris d~ Ubatllba, Estad• d• sao PaiJ.o. 

FAÇO SABER que a câmara. M\micipal decrete• • ea premal• 
go • saneio•~ a seguinte Lei 1 

Art1g• lll) Fica criada uma troca de melhoria da ilmnin.a9Ü pÚbllca, que 
# A # . • # 

incidira sobre tedos eis prsprietarias d• imffeis situados / 
. , -em ruas e l9gradouros publicos beneficiados pela ~ta ~amilllaçae. 

Artigo 2.0) Essa taxa serp destino.da a assegurar a ilumllla.çâe pÚbllca • 
fornecimento de energia elÓtrica a esta c1dad•I mediante a 

... , -aqllisiça<ól dos trai'lsformaderes necessariss quo sao mu de 250 kwa para / 
ser colecado na nsi:na em Redo:açãe em paralel• com:'• de 500 lá existo-

, ' . - . te • que da saida a corrente p·ara a nessa su'bestaçao • outre de 250l!wa 
para ser colGcado neste. su'Mstação, em pora1•1• cc • ai! •xistoate, A .. 
f'im de evitar que este se queimo pela sobrecarga, ocas1cma.ad• a falta/ , , ... 
de luz e energia ~l•tl'ica em teda a cidade.-

Artige 3a) Atingido o objetiva previsto no artige za; a taxa se dest1-
• ' - - . :n.ara a aquisiçao dos transformadores de distr1b?l3.çae da re-

de arbea, a.e mooo a manter uma corr•Bte mais firme, som eecilaçiH / .. , 
que muite prejurlicam a iluminaçao pnbliea • partiolllar.- / 

A*iigo 4D) Atingido êsto sagumde eb4etivo, a truca ser: destillada a me
lh1:1rar a sistema de iluminaçã(j ptÍblica, pela. sabst1ttd.çie / 

A # 

das lampadas P'-'r ta.bos de luz floorescenta.- " 

Artigo 5a) Ter~ ainda a te.Y.a por obj~to, a extel'U)ãe, em q'1al.quer meme.1 
... , / t•, das Ur.he.s de ilumin&çao publica, as ruas e logralettres 

# A 

públ1ces ainda som esse servi900-

Art1g• 6t:t) A taxa criada por esta Lei stlrá ele flt 11 $ (um cléxcime per flÓll 
t•) ssbre. valor vdal dos imÓvois referidos ne'art1ge pr1-

meil'o.-

§ llnioe -- Atingidos os ebjetiv0s mgncionados nas disposições anterie
res, ser~ a taxa extinta ou redazida a um m!nimo indi.speas.í 

vel para as reparações que se fizerem mister.-

Artige 7a) Esta Loi entrurá em v-lgor nn data de sua publicação, revaga .. , 
da s as disposiçGes em contrari0.-
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